
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600012275 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO12211

BRASILIA

18 Maio 2020

Nº FCN/REMP

DFP2000078867

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo
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Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2000078867

Data

18/05/2020

579.905.061-49 FABIA MARQUES BRAGA

NomeCPF
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NONA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI 

 

FÁBIA MARQUES BRAGA, brasileira, divorciada judicialmente, contadora, nascida em Unaí/MG em 

09/10/1972, portadora do RG nº DF-013977/01 expedida pelo CRC-DF em 28/03/2000 e portadora 

do CPF nº 579.905.061-49, residente e domiciliada á CSB 05 lote 01 apto 701, Taguatinga Sul, 

Brasília-DF, CEP: 72.015-555. 

Única sócia da empresa que gira nesta capital federal sob a denominação social de METROPOLE 

SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI, com seu nome fantasia de METROPOLE. Com 

sua sede e domicílio no endereço: SRTVN Quadra 701 Conjunto C nº 124 Bloco A sala 514, Asa Norte, 

Brasília/DF, CEP: 70.719-903, Inscrita no CNPJ sob o n.º 07.843.902/0001-39, com seu contrato social 

registrado na JC/DF sob o n.º 5360001227-5, por despacho de 13/02/2006, resolvem de comum 

acordo e na melhor forma de direito procederem a presente alteração contratual e consolidar o 

contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 

DO ENDEREÇO DA SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Neste ato e alterado o endereço da sede para: SRTVN Quadra 701 Conjunto C Ala B numero 124 

Salas 515, 517 e 519, Brasília/DF, CEP: nº 70.719-903. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

METROPOLE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI, com seu nome fantasia de 

METROPOLE. Com sua sede e domicílio no endereço: SRTVN Quadra 701 Conjunto C Ala B numero 

124 Salas 515, 517 e 519, Brasília/DF, CEP: nº 70.719-903, Inscrita no CNPJ sob o n.º 

07.843.902/0001-39, com seu contrato social registrado na JC/DF sob o n.º 5360001227-5, por 

despacho de 13/02/2006. 

 OBJETIVO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O objetivo da sociedade é o seguinte;  

1º Estudos de viabilidade técnica – econômica para empresas, Governo Federal, Estadual, Municipal, 

prefeituras e distrito federal, estudos e pesquisas para organismos Internacionais e Nacionais, 

ligados.  
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ao governo ou não. Estudos e pesquisas para Embaixadas, projetos de estudos e Desenvolvimento 

Econômico para Governos, Prefeituras, Organismos Internacionais, Empresas, Sociedade de 

Economia Mista. Elaboração de projetos empresariais e Governamentais para entes públicos, 

sociedade publica e ou privada, e de economia mista. 

2º Prestação de serviços de elaboração, administração, organização, promoção e realização de 

concursos públicos com elaboração e ampliação de provas de órgãos públicos federais, estaduais, 

municipais, empresas estatais, autarquias, conselhos regionais e federais, órgãos da administração 

publica direta e indireta, empresas privadas e de economia mista, entidades privadas e publicas com 

ou sem fins lucrativos, logística, segurança e lacres de provas e conteúdos bem como a correção e 

divulgação dos mesmos, preparação, montagem, digitação, ajuste e correção, e publicação, de 

editais para concursos e para aquisição de bens e serviços. 

3º Serviços de coaching pessoal, empresarial, corporativo e adventure para pessoa jurídica, Órgãos 

do Governo, entidades sem fins lucrativos nacionais e internacionais. 

4º Prestação de serviços gerais, terceirização de mão de obra qualificada, locação de mão de obra, 

intermediações empresariais, consultoria estratégica e empresarial, telemarketing e callcenter, 

representação comercial, 

5º Consultoria de serviços envolvendo a elaboração de planos e projetos, prestação de serviços em 

geral, estudo de viabilidade econômica e projetos financeiros, 

6º Consultoria contábil, auditoria em geral para empresas, órgãos públicos, governo federal, 

estadual, e distrital, envolvendo todas as áreas e etapas da auditoria, prestação de serviços de 

contabilidade empresarial e publica, controladoria, auditoria interna independente, pareceres, 

laudos técnico, fiscais, acessória na elaboração de projetos empresariais, pericias judiciais,consultoria 

na área empresarial, tributaria, contábil e financeira que estarão, sob responsabilidade Técnica da 

Sócia Fabia Marques Braga, 

7º Elaboração de projetos empresariais e governamentais para entes públicos, sociedade e ou 

provada, e de economia mista, 

8º Elaboração de planos de cargos e salários, 

9º Consultoria financeira, recursos humanos, administrativa e governamental para entes públicos, 

sociedade publica e ou privada e de economia mista,  

10º Desenvolvimento de projetos de marketing, projetos de pericias econômicas, palestras, cursos, 

nas áreas financeiras e humanas, inserção empresarial, gestão de negócios próprios, e de terceiros, 

prestação de serviços de telemarketing, teleinformática, callcenter, inclusive consultoria e acessória 

própria e por terceiros contratados em ambientes próprios e de terceiros, para implantação de 

outras infra-estruturas e empresas de telemarketing (call Center), além das áreas de informática, 

inclusive desenvolvimentos de software e sistemas, fornecimento, atualização e higienização 

(mailing) de base de dados. Tele atendimento, helpdesk, callcenter manutenção preventiva e 

corretiva e demais serviços e produtos correlatos as atividades de informática e tele-atendimento,  
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11º Prestação de serviços e organização de concursos públicos e privados para provimento de vagas 

e cadastro reserva em todo o território nacional, cumprindo todas as etapas do concurso, elaboração 

de prova escrita, prova pratica, prova dissertativa, serviços técnicos de organização e aplicação do 

concurso publico, elaboração de edital,correção de prova em plataforma tecnológica, 

disponibilização de todas as informações para os candidatos através da internet, hospedagem de 

informações, confecção de editais, fiscalização de todos os procedimentos de confecção, aplicação e 

correção de provas, boletos e compensações de taxas de inscrição e locação sublocação de espaços 

para aplicação de provas, serviços de segurança e de lacres, malotes e nas confecções, aplicações e 

correções durante todo o processo do concurso. 

12º Fornecimento de alimentos preparado preponderantemente para empresas e órgãos públicos, 

13º serviços ambulantes de alimentação, fabricação de alimentos e pratos prontos, fabricação de 

outros produtos alimentícios não especificados anteriormente. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA  

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, divididos em 100.000 (cem mil) cotas, no valor 

unitário de R$: 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda 

corrente do país, pelo sócio, a saber: 

SÓCIO COTAS VALOR 

FABIA MARQUES BRAGA 100.000 R$ 100.000,00 

   

TOTAL    100.000     R$ 100.000,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. a responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas cotas mais todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARAGRAFO SEGUNDO. Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/02, a sociedade permanecerá 

unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 

sob pena de dissolução. 

INÍCIO DE ATIVIDADE 

CLÁUSULA QUARTA  

A sociedade iniciou suas atividades em 31/08/2005, sendo sua duração por tempo indeterminado. 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA  

A administração da sociedade cabe à titular FÁBIA MARQUES BRAGA, com poderes e atribuições de 

assinar em conjunto e em separado, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou 

fora dela, sendo vedado, no entanto, o uso em atividades em negócios estranhos ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
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alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios, salvo o que a maioria 

decidirem ficando proibido o uso da mesma para fins estranhos aos seus objetivos sociais, tais como: 

Avais, endossos, fianças e outros de idêntica natureza. 

DAS DELIBERAÇÕES 

CLÁUSULA SEXTA  

Os resultados do exercício serão apurados a cada ano no dia 31 de Dezembro, e os administradores 
prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração de inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios nas proporções de 
suas cotas, os lucros ou percas apurada. 
 
Parágrafo único: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  

 

PRO-LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA  

Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pró - labore que será 

levado a débito de despesas gerais pela sociedade. 

Parágrafo único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 

proporção de sua participação no capital social. 

EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA  

O exercício social respeitará o ano calendário civil. 

FALECIMENTO/ RETIRADA DE SÓCIO 

CLÁUSULA NONA  

O falecimento de qualquer um dos sócios não implicará a dissolução da sociedade, que prosseguirá 
com o sócio remanescente, ou inexistindo interesses deste(s) ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
deverá ser pago aos herdeiros do falecido o valor correspondente às suas quotas de capital e à sua 
participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento mediante levantamento de 
balanço geral específico para esse fim. 
Parágrafo Único - No caso de falecimento de um dos sócios, se os herdeiros forem menores de idade, 

à parte da sociedade que lhes cabe, passará a ser administrada pelo cônjuge do sócio falecido. 

LIQUIDAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA  

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto as 
retiradas de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 
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CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei 
nº 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

HABILITAÇÃO DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

  

Os sócios administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (artigo 1.011 § 1º do Código Civil (Lei n.º 

10.406/2002). 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

 
Fica eleito o foro de Brasília – DF, para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem justos e contratados, lavram este instrumento em via única de igual teor e forma, que 

será assinada pela titular. 

 

Brasília - DF, 11 de Maio de 2020. 

 

 

___________________________ 
                    FABIA MARQUES BRAGA 
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